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60 anos

Consol idando  sua 
condição como um 
dos hospitais estra-

tégicos e referenciados 
para atendimento à saúde 
dos paranaenses, o Hospi-
tal Santa Clara em Colora-
do  colocou em operação 
na última sexta-feira, dia 
03 de Abril, sua Unidade 
de Terapia Intensiva (UTI).

Composta por 10 leitos 
adultos, a U.T.I. do Hospital 
Santa Clara foi construída 
e equipada com recursos 
de convênios  firmados 
junto à Secretaria de Saú-
de do  Estado do Paraná.
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Consol idando  sua 
condição como um 
dos hospitais estra-

Hospital Santa Clara 
inaugura leitos de UTI

| COLORADO

Com o aumento dos 
casos confirmados 
do novo coronavírus 

(Covid-19) no Paraná, o 
deputado estadual Arilson 
Chiorato (PT) protocolou re-
querimento na Assembleia 
Legislativa do Paraná (Alep) 
questionando a Secretaria 
de Estado da Segurança 
Pública e Administração 
Penitenciária sobre os pro-
cedimentos adotados pelo 
Instituto Médico Legal (IML) 
nos corpos de pessoas que 
morreram com suspeita ou 
confi rmação do vírus.

“Precisamos saber de 
qual maneira o IML está tra-
balhando com as pessoas 
já falecidas por coronavírus 
e também com suspeita. 
Queremos saber se em 
todos os casos estão sen-
do realizados exames para 
diagnosticar a causa da 
morte”, afi rma Chiorato.

No requerimento, Aril-
son questiona se nos casos 
de pessoas falecidas em 
suas casas, sobretudo os 
idosos, em caso de mor-

Arilson requer dados do IML 
sobre mortes desde o início 
da pandemia de coronavírus

tes não provocadas por 
violência, o IML realiza a 
perícia para a identifi cação 
da causa da morte e se é 
realizado o teste para o 
Covid-19.

O deputado também 
ressalta que tem recebido 
algumas denúncias atra-
vés de suas redes sociais. 
Segundo Arilson, é preciso 
alguns esclarecimentos so-
bre os falecimentos desde 
que a pandemia chegou 
ao Paraná, sobretudo na 
Região Metropolitana de 
Curitiba.

“Temos recebido algu-
mas denúncias e precisa-
mos esclarecer qual é o 
procedimento padrão nes-
te momento de emergência 
de saúde que estamos 
vivendo. Afinal, estamos 
diante de uma situação 
totalmente excepcional e 
o trabalho do IML é de fun-
damental importância no 
enfrentamento a esta pan-
demia”, explica. Por Louan 
Brasileiro, da Assessoria de 
Comunicação

Os prefeitos das 30 
cidades da área de 
abrangência da As-

sociação dos Municípios 
do Setentrião Paranaense 
(Amusep) protocolaram, 
hoje (7) pela manhã, soli-
citação de audiência com 
o secretário de Estado da 
Saúde, Carlos Alberto Ge-
brim Preto, o Beto Preto. 
Eles reivindicam que o en-
contro seja realizado nas 
dependências do Hospital 
Universitário Regional de 
Maringá (HU), ainda, na pri-
meira quinzena de abril.

Na pauta, os temas cen-
trais são a ativação da ala 

Prefeitos da Amusep solicitam audiência com 
Beto Preto para falar sobre leitos de UTI na região

do HU, com capacidade para 
receber 108 leitos, a contra-
tação de profi ssionais para 
atender os pacientes a serem 
internados no local, e o envio 
de reagentes para a realiza-
ção de testes peloLaborató-
rio de Ensino e Pesquisa em 
Análises Clínicas (Lepac), da 
Universidade Estadual de 
Maringá (UEM).

De acordo com os prefei-
tos, é preciso, o mais rápido 
possível, ativar a ala, pois o 
HU é a unidade de referên-
cia para atender a popula-
ção dos 30 municípios, um 
universo de cerca de um 
milhão de habitantes. “Já 

chegaram mobiliários e par-
te dos equipamentos para 
10 leitos de UTI (Unidade 
de Terapia Intensiva), mas 
é necessário que tenhamos 
todo o conjunto para abrir 
o atendimento”, destaca 
o presidente da Amusep, 
prefeito de Mandaguari, Ro-
mualdo Batista, o Batistão, 
que encaminhou o ofício ao 
secretário Beto Preto.

Em relação ao Lepac, o 
laboratório tem um equipa-
mento considerado um dos 
mais modernos do mundo, 
que realiza os exames em 
cerca de seis horas. 

A unidade foi habilitada 
pelo Governo, mas pre-
cisa dos reagentes para 
providenciar os testes. A 
UEM fez uma compra dos 
insumos, no exterior. Espera 

recebê-los em 20 dias. Com 
o material, será possível 
realizar mil testes; o sufi -
ciente para três semanas. 
“Estamos cientes da escas-
sez mundial de tudo o que 
se relaciona ao combate 
do novo coronavírus, mas 
temos que ter um trabalho 
conjunto para responder às 
necessidades da popula-
ção”, ressalta Batistão.

O presidente da Amusep 
acrescenta que a solicita-
ção de audiência foi uma 
das propostas elaboradas 
durante videoconferência 
com os prefeitos, realizada 
na sexta-feira passada, dia 

três. Durante o encontro, 
também foram definidas 
as linhas estratégicas a 
serem seguidas para fl exi-
bilizar o funcionamento do 
comércio nos respectivos 
municípios.

 “Seguimos os critérios 
técnicos e científi cos reco-
mendados pela Organização 
Mundial, Ministério e Secre-
tária de Estado da Saúde, 
mas, em paralelo, temos 
que observar as realidades 
locais. A partir daí, cada pre-
feito tomou a decisão, para 
abertura, monitorada, de 
alguns segmentos”, afi rma 
Batistão.

Dia 6 de abril de 2020, um dia que entrou 
para a história do município de Santa Inês. 
A demolição do antigo prédio do Paço Mu-

nicipal localizado na Rua Governador Munhoz da 
Rocha, esquina com a Rua General Osório, edifi -
cado há mais de 60 anos. 

“Por conta dessa pandemia, um dia tão im-
portante para Santa Inês, Imbiaçaba, KM 12 e 
Produtores Rurais não podemos fazer um evento 
como queríamos, para proteger nossas famílias, 
vamos então contar apenas com algumas lideran-
ças políticas, vereadores e alguns colaboradores 
do município para presenciar a demolição de um 
imóvel histórico”, diz o Prefeito Bruno Luvisotto. 
Mais informações na próxima edição.

Demolido o antigo prédio da 
Prefeitura de Santa Inês 
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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N° 001/2020 - CMAS 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação AD 
REFERENDUM do Termo de Adesão e Plano de Ação 
do Incentivo Benefício Eventual COVID 19 – Resolução 
ad Referendum nº 004/2020 - CEAS/PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso dasatribuições que lhe 

conferem as Leis Federais n° 8742, de 07 de dezembro de 1993 e n°12.435, de 06 de julho de 

2011 e pela Lei Municipal nº 2.2.618 de 30 de abril de 2014, e as alterações introduzidas pela Lei 

Municipal nº. 2.824/2019. 

Considerando que o Benefícios eventuais previsto no artigo 22 da Lei Federal nº 

8.742/93, integram organicamente as garantias do SUAS e que sua prestação deve atender ao 

princípio da integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das 

necessidades humanas básicas;  

Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 

2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública 

de Importância Internacional (ESPII);  

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020,como pandemia do COVID-19; 

 Considerando o Decreto Estadual 4298/2020 que declara situação de emergência 

em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0- doenças infecciosas 

virais, para fins de prevenção e enfrentamento ao COVID-19;  

Considerando o Decreto Municipal 866/2020 que declara situação de emergência 

em saúde pública no Município de Colorado, em razão de epidemia de doenças infectuosa viral 

respiratória – COVID – 19; e 

Considerandoo disposto na Resolução AD Referendum nº004/2020 do Conselho 

Estadual de Assistência Social do Estado do Paraná, que dispõe sobre o repasse Fundo a Fundo 

do Incentivo Benefício Eventual COVID-19; 

RESOLVE: 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Aprovar AD REFERENDUMoTermo de Adesão e oPlano de Açãodo 

Incentivo BenefícioEventual COVID – 19 – modalidade fundo a fundo, referente a Resolução ad 

Referendum 004/2020 doConselho Estadual de Assistência Social do Paraná - CEAS-PR, que 

integra estaresolução. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado, 06 de abril de 2020. 

_______________________________ 
Roseli Messias da Silva  

Presidente do CMAS 
 
 

 

 

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser pub

Colorado

_______________________________
Roseli Messias da Silva 

Presidente do CMAS

 

DECRETO N° 052/2020 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e em virtude do Feriado Nacional de "Sexta da Paixão"(10/04/2020). 

RESOLVE: 

                                  Art. 1°) – Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas no dia 
09/04(quinta-feira), próximo, com exceção dos serviços essenciais da Municipalidade ou outros 
especialmente escalados pelos Secretários Municipais, referentes atendimento da Saúde e Combate 
Endemias ao enfrentamento do Coronavirus (covid-19), retomando suas atividades normais na próxima 
Segunda-feira dia 13/04. 
 
                                 Art. 2º) - Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os seguintes servidores: 
 
                                  I – Trabalhadores Autônomos, eventualmente contratados, se forem requisitados para 
exercerem suas atribuições. 
 
                                Art. 3°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrario.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                   Em, 07 de Abril de 2.020. 
 
 
 
                                                                       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 
                  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
            Em, 07 de Abril de 2.020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 13.036,84 (treze mil e trinta e seis reais e oitenta e 
quatro centavos) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021. 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CMH  - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 82.934,84 (oitenta e dois mil, novecentos e trinta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021. 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº. 632, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 

 
SÚMULA: EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 119 DA LEI Nº 
003/2001, EM QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE FLÓRIDA. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Flórida - Estado do 
Paraná aprovou e eu, Marcia Cristina Dall'ago, Prefeita Municipal, sanciono a presente 
Emenda Aditiva a Lei nº 003/2001: 

 
Art. 1º - Acrescenta-se ao inciso VIII ao artigo 119 da Lei nº 003/2001 

passa a ter a seguinte redação: 

“VIII - para acompanhar cônjuge ou companheiro, em consultas, 
exame ou sessão de tratamento de saúde, desde que o atestado 
médico conste obrigatoriamente a necessidade de acompanhamento 
do paciente”. 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos 07 dias do mês de 
abril de 2020. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 03/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 03/2020 – “menor preço”, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE REDE E GALERIA DE ÁGUA 

PLUVIAIS. 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 30 DE ABRIL DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centros ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 07 de abril de 2020. 
 

 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FLORAÍ - PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO N° 01/2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do 
Termo de Adesão e Plano de Ação do 
Incentivo Benefício Eventual Covid 19– 
Resolução AD REFERENDUM 004/2020– 
CEAS-PR. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLORAÍ – 

CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.362 
de 17 de julho de 2014, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião extraordinária realizada no dia 07 de abril de 2020; 
 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação e o Termo de Adesão ao Incentivo Benefício 
Eventual Covid 19– Resolução AD REFERENDUM 004/2020, do Conselho Estadual 
de Assistência Social do Paraná - CEAS-PR, que integra esta resolução. 

 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte.  
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Em Colorado, novos leitos de UTI são 
inaugurados no Hospital Santa Clara

Consol idando  sua 
condição comoum 
dos hospitais estra-

tégicose  referenciados 
para atendimento à saúde 
dos paranaenses, o Hospi-
tal Santa Clara em Colora-
do  colocou em operação 
na última sexta-feira, dia 
03 de Abril, sua Unidade 
de Terapia Intensiva (UTI).

Composta por 10 leitos 
adultos, a U.T.I. do Hospital 
Santa Clara foi construída 
e equipada com recursos 
de convênios  firmados 
junto à Secretaria de Saú-
de do  Estado do Paraná.

Para Maria Bertoni Car-
doso, Superintendente do 
Hospital Santa Clara, ´´ 

o advento da UTI insere 
este Hospital na alta com-
plexidade hospitalar, uma 
vez que altera e amplia  o 
perfil cirúrgico propiciando 
ainda mais resolutividade 
à seus pacientes,  bem 
como eleva a condição de 
permanência de  pacientes 
que requeiram suporte da 
UTI em seu tratamento, 
evitando-se assim a trans-
ferência destes pacientes 
para outros hospitais de 
outras cidades. “Ressalta-
mos, que nesse momento 
de Pandemia do Coronaví-
rus - COVID-19 os leitos da 
UTI estão disponibilizados 
para o enfrentamento do 
vírus”. 

O Hospital Santa Cla-
ra é o único hospital da 
região, é uma entidade 
privada filantrópica sem 
fins lucrativos, referência 
para pacientes SUS da 
microrregião e da 15ª Re-
gional de Saúde, integrado 
ao Sistema Estadual de 
Regulação de Leitos da 

Secretaria da Saúde do 
Estado do Paraná.

O Hospital Santa Clara 
também atende pacientes 
particulares e possui con-
vênios com as maiores 
operadores de planos de 
saúde, ofertando uma ex-
tensa grade de serviços 
médico-hospitalares.

O Sicoob Ouro Branco 
(Paranavaí) formali-
zou na manhã desta 

sexta-feira (03) a doação de 
R$ 70 mil para a Santa Casa. 
“Estamos doando o valor 
necessário para a aquisição 
de um respirador. Mas sabe-
mos que neste momento há 
difi culdades para aquisição 
deste tipo de equipamento. 
Então, caso o hospital não 
consiga comprar o respira-
dor, ele pode usar o dinheiro 
para outras necessidades, 
como lhe convier”, disse o 
presidente da cooperativa, 
Rafael Benjamin Cargnin 
Filho.

Segundo ele, “o interesse 
pela comunidade está dentro 
do princípio cooperativista”. 
Para Cargnin, o momento 
exige a colaboração e a parti-

Sicoob doa R$ 70 mil a Santa Casa de 
Paranavaí para compra de respirador

Várias empresas estão 
ajudando. Mas estoque 
de insumos dá só para 
15 dias. Há difi culdades 
para aquisição

cipação de todos no enfrenta-
mento ao novo coronavírus, o 
Covid-19, e “o Sicoob não iria 
e não vai se omitir”.

A Santa Casa é o principal 
hospital da região e o único 
com UTI. “Este hospital aten-
de todo o extremo noroeste, 
onde estão concentrados 
90% dos nossos cooperados”, 
acrescentou Cargnin, que 
assinou o documento ao lado 
dos diretores Edilson Piott 
(mercado), Francisco Puton 
(administrativo-fi nanceiro) e 
Ecio Almir Oliveira (superin-
tendente). Pela Santa Casa, 
assinaram o termo de doação 
o presidente Renato Augusto 
Platz Guimarães e o gerente 
financeiro Marcelo Salles 
Cripa.

Guimarães enalteceu a 
iniciativa da cooperativa de 

crédito. “Esta não é a primeira 
vez que o Sicoob faz uma do-
ação generosa para a Santa 
Casa. Desta vez estão doando 
R$ 70 mil, mas como sabem 
que está difícil encontrar res-
piradores no mercado, se não 
conseguirmos fazer esta aqui-
sição, estão nos deixando a 
vontade para usar os recursos 

Dentro das possibilidades 
futuras de colaboração 
entre a Embrapa (Empre-

sa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária) e a cadeia produtiva 
da mandioca, através da Asso-
ciação Brasileira de Produtores 
de Amido de Mandioca (ABAM) 
está a de desenvolver um proje-
to de indexação de material de 
plantio. A proposta foi apresen-
tada pela empresa na última 
reunião da Associação e ter por 
objetivo garantir e ofertar ao 
setor ramas de qualidade gené-
tica e fi tossanitária. A intenção é 
indexar e fazer a multiplicação 
rápida das manivas.

A proposta apresentada 
pelo chefe adjunto de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação da 
Embrapa – Mandioca & Fruti-
cultura, sediada em Cruz das 
Almas (BA), Francisco Ferraz 
Laranjeira, prevê o desenvolvi-
mento e o investimento compar-
tilhado do projeto. A Embrapa 
espera manter e reforçar seu 
orçamento com a participação 
da iniciativa privada.

Embrapa e ABAM avaliam projeto 
de indexação de material de plantio

Segundo o pesquisador Mar-
co Antonio Sedrez Rangel, da 
Embrapa e que conduz traba-
lhos de pesquisa de sistemas 
de produção da mandioca, “o 
processo de indexação é fun-
damental para que se consiga 
ter o monitoramento de como 
está indo o material, se está 
se contaminando no campo, 
o que está acontecendo. Este 
monitoramento é para ver se 
o material está se mantendo 
limpo de vírus”.

Ele lembra que quando a Em-
brapa faz seus editais de oferta 
pública, sempre é de “materiais 
testados e certifi cados”, ou seja, 
indexado, “sem aqueles vírus 
que são mais comuns na nossa 
região, que é principalmente o 
vírus do mosaico comum”.

GARGALO - Para o chefe-
geral da Embrapa Mandioca 
& Fruticultura, Alberto Duarte 
Vilarinhos, que também par-
ticipou da ultima reunião da 
ABAM, a questão da semente 
é “um dos gargalos do sistema 
de produção de mandioca”. Ele 

explica que, como a semente é 
replantada sistematicamente 
ao longo de muitos anos,“ela 
vai acumulando também sis-
tematicamente doenças, que 
às vezes são invisíveis, não 
tem sintomas, mas que reduz 
a quantidade de mandioca. A 
gente tem estudos que falam 
em 20, 30% de redução – isso 
de plantas assintomáticas”.

Vilarinhos diz que esta é 
uma questão “que a gente pode 
resolver se tivermos um sistema 
de produção de sementes de 
qualidade genética e sanitária 

identifi cados”. Ele diz que atual-
mente é comum dois materiais 
diferentes ter o mesmo nome 
ou dois materiais iguais com 
nomes diferentes. “Acontece de 
tudo”, diz.

“Então temos que profi ssio-
nalizar isso, caracterizar os ma-
teriais e ter certeza que, aquilo 
que nós estamos colocando no 
chão, que é a base da nossa 
produção, que é a semente 
de mandioca, a maniva, ela 
tem qualidade genética e fi tos-
sanitária adequadas de uma 
semente, como tem a semente 

de milho, da soja, do algodão, 
toda semente tem uma exigên-
cia fi tossanitária.E em mandioca 
falta ainda esse elo da cadeia 
que é básico e fundamental”, 
reforçou o chefe da Embrapa 
Mandioca e Fruticultura.

Além de doenças conhecidas 
no Brasil, chamadas de invisí-
veis, por serem assintomáticas 
Vilarinhos lembra que existem 
outras ameaças, como “doen-
ças que não estão no país, mas 
que se chegarem no Brasil, se a 
gente não tiver um sistema de 
produção de semente adequado, 

garantido, seria um forma de 
ampliar a entrada e a dissemi-
nação dessas doenças pelo país 
para a qual a gente não tem nem 
controle”.

A indexação proposta, resu-
me Vilarinhos “seria uma forma 
de a gente garantir aumento de 
produtividade, segurança ao 
produtor, não só segurança de 
produção em função daquilo que 
ele está plantando, mas até de 
possíveis chegadas de doenças 
que não existem no Brasil, mas 
que rondam nosso país e que 
são ameaças para o futuro”.

de outra forma”, disse ele.
O presidente conta que a 

Santa Casa pediu a ajuda da 
cooperativa, mas que foi sur-
preendida com o valor da do-
ação. “Foi uma boa surpresa. 
Não esperávamos este valor”, 

confessou Guimarães.
“Temos recebidos outras 

doações. São de empresários, 
pessoas jurídicas e da popu-
lação. Doações como esta 
do Sicoob estimulam outras 
empresas a ajudar o hospital. 

E toda doação é importante, 
mesmo aquelas de menor 
valor, porque o que realmen-
te interessa é o desejo de 
ajudar e o reconhecimento 
do trabalho da Santa Casa”, 
reforça o presidente.
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LEI Nº1016/2020 

 
SÚMULA – Altera em virtude da Lei Federal nº 11.738/2008 a Lei 

Municipal nº.784/2013, de 26 de setembro de 2.013, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do 

Município de Ourizona-Pre dá outras providências.  

Art. 1º. - Fica alterada a Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº.784 de26 de setembro de 

2013(Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de 

Ourizona, para dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº. 11.738/2008, passando a vigorar 

conforme anexo I desta Lei.  

Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros retroativos 

a 1º de janeiro de 2020, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
                     Paço Municipal de Ourizona-Paraná, aos 25 de Março de 2020.  
 
 
                                              MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                             Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 

20, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Ourizona-Paraná, aos 25 de Março de

                                              MANOEL RODRIGO AMADO
                                                             Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO  Nº 13/2020 

Processo Administrativo 02/2020 Pregão 001/2020 
 
CONTRATANTE  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. 

Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica 
de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO 
MUNICIPAL. 
CONTRATADA ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
05.063.653/0010-24, com endereço na Rua José Semes, , numero 17680, na cidade de São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná, neste ato representada por Nivea Maria Guisso Guia, portador do 
RG n° 4.364.550 (SSP/PR).  
Afirmam: 
OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
Aquisição de mini pá carregadeira nova, contendo  as exigências mínimas previstas no anexo II 
do presente edital. 
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil, reais ). 
VIGÊNCIA: a  vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. 
 FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes. 
Justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um 
único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.                                                           
                                 Cruzeiro do Sul, 03 de abril de 2020. 
                                                                                                          
_____________________________                               ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul              ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
                    Contratante                                                               Contratada 

 
 



Nova Esperança | 08 de Abril de 2020 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3174 | Colorado: Edição 2261 05

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ 00.276.597/0001-00, com sede na Rua 

Orquídea, 719 – Centro – Uniflor/PR, CEP 87640-000, representada pelo seu 

Presidente, o Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, e a pessoa jurídica abaixo descrita, 

resolvem aditivar o Contrato Nº 03/2019 CMU, conforme Dispensa de Licitação Nº 

03/2019 CMU, como segue: 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 03/2019 CMU. 

Licitação Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 03/2019 CMU. 

Contratado: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF: 10.540.117/0001-11 

Objeto: Prorrogação do prazo de Vigência e Prestação de Serviços por mais 12 

(doze) meses. Correção do valor anual. 

Data da Assinatura: 03 de abril de 2020. 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de abril de 

2020. 

José Carlos da Silva 
PRESIDENTE 

 

 

 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 

José Carlos da Silva
PRESIDENTE

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
REF:  EDITAL  DE  CONCORRENCIA DE PREÇOS  Nº 01-2020. 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA nº 01/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 
1 RECAPAR – PAVIMENTAÇÃO – LOCAÇÃO E OBRAS EIRELI – CNPJ Nº. 

27.998.149/0001-68 
R$ 174.621,67 

2 CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI – CNPJ Nº. 07.477.430/0001-48 R$ 180.600,00 

3 FLAVIO ALBERTO BAZZONI – ME CNPJ Nº.  10.949.562/0001-30 R$ 182.591,00 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
                                                                    Itaguajé, 07 de Abril de 2020. 
 

 
FLAVIO WELLINTON INACIO PEREIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Membro 

 
 

JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL 
Membro 

 
DOCUMENTO ASSINADO EM ORIGINAL 

EXTRATO DO CONTRATO N°.14-2020 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº. 01-2020 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:M. DE MARCHI  CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI, com sede na Cidade de 
Colorado - PR, na Rua Santa Catarina, 861 – Sala 01 Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF n° 
13.673.687/0001-78. 
 

OBJETO:CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, NESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO. 
VALOR TOTAL:R$ 276.024,39 (duzentos e setenta e seis mil e vinte quatro reais e trinta e nove centavos). 
VIGÊNCIA:240 (duzentos e quarenta) dias. 
EXECUÇÃO:    120 (cento e vinte) dias. 
 
DOTAÇÃO:  

09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.51.00.00 31788 OBRAS E INSTALAÇÕES 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
FORO:              Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 07 de Abril de 2020 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

– Estado do Paraná. 
Itaguajé, 07 de Abril de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 11/2020 
b) Licitação Nrº             :            01/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 07/04/2020 
e) Objeto Homologado  : CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, 

NESTE MUNICIPIO. 
Fornecedor: M. DE MARCHI CONSTRUTORA  E IMOBILIARIA - EIRELI 
CNPJ: 13.673.687/0001-78 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, 
NESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM O 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO. 

Unid 1,00 276.024,39 276.024,39 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 276.024,39 

 
ITAGUAJÉ, 07 de Abril de 2020 

 
___________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                  Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 07 de Abril de 2020

_____________________________________________________________ ________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

E VALOR DO CONTRATO 
 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 27/2018 – PMU. 

REF.: Processo Pregão Presencial n°. 14/2018. 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP, 

portadora do CNPJ nº 79.989.505/0001-80. 

 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada em 
publicação de todos os atos oficiais e normativos e de utilidade pública do Poder 
Executivo do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 10/04/2020 à 09/04/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO: 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil 
Reais), sendo o valor mensal de R$ 4.750,00 (Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais). 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/03/2020. 
 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

E VALOR DO CONTRATO 
 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 27/2018 – PMU. 

REF.: Processo Pregão Presencial n°. 14/2018. 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP, 

portadora do CNPJ nº 79.989.505/0001-80. 

 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada em 
publicação de todos os atos oficiais e normativos e de utilidade pública do Poder 
Executivo do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 10/04/2020 à 09/04/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO: 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil 
Reais), sendo o valor mensal de R$ 4.750,00 (Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais). 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/03/2020. 
 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 34.608,04 (trinta e quatro mil, seiscentos e oito reais e 
quatro centavos) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021. 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 5.735,00 (cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021. 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

MARCIA CRISTINADALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ME  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 14.155,62 (quatorze mil, cento e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e dois centavos) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021 . 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 70.078,38 (setenta mil e setenta e oito reais e trinta e 
oito centavos) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021. 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 061/2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) destinado a reforçar as 
seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento a Saúde 
da População em Unidades Básicas  

  

3.3.90.30.00.00 542 Material de Consumo 3498 30.000,00 
09.01.15.451.0017.1.015  Promover a Pavimentação Asfáltica na Área 

Urbana 
  

4.4.90.51.00.00 555 Obras e Instalações  1015 215.000,00 
10.01.13.392.0016.2.068  Manter a Casa da Cultura e Atividades 

Culturais 
  

3.3.90.39.00.00 556 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

3001 15.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  260.000,00 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o Superávit Financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13.885/2019 215.000,00 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exercício Anterior 15.000,00 
3498 Assistência Farmacêutica – Exercício Anterior 30.000,00 
Total  260.000,00 

  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
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*ERRATA DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2020* 

 
Na publicação de atos do Município de Flórida, constante no Jornal “O Regional” de 

18 de março de 2020, Edição 3166, página 18, e publicação no Diário Oficial dos Município 
do Paraná de 18 de março de 2020, Edição 1971, pagina 98; 
 

Onde se lê: serviços complementares de Psicologia para atendimento Clinico da Secretaria 
Municipal de Saude, através do programa “NASF” com carga horaria de 7,5 (sete e meia) 
horas semanais, a qual o Municipio pagará o valor de R$ 26,50 (vinte e seis reais e 
cinquenta centavos) por hora trabalhada. 

 
Leia-se - serviços complementares de Psicologia para atendimento Clinico da Secretaria 
Municipal de Saude, com carga horaria de 7,5 (sete e meia) horas semanais, a qual o 
Municipio pagará o valor de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos) por hora 
trabalhada. 

 
Flórida/PR, 07 de abril de 2020. 
 
 
PABLO HENRIQUE BENHOSSI 
Presidente CPL 

Flórida/PR, 07 de abril de 2020.

PABLO HENRIQUE BENHOSSI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2020 
ID CONTRATO Nº 1096 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 040/2020 – ID – 1096/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   CLAUDEMIR DA ROCHA LIMA 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 



Nova Esperança | 08 de Abril de 2020 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3174 | Colorado: Edição 226106
Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 
 Fone: (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 
DECRETO Nº 7234/2020 

 
Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
DOS ESTABELECIMENTOS SUSPENSOS 

 
Art. 1º Fica suspenso pelo prazo de permanência do estado de emergência, o 

funcionamento dos seguintes estabelecimentos e atividades:  
 
I - casas e estabelecimentos que oferecem quaisquer tipos de eventos e diversões com a 
aglomeração de pessoas, tais como tabacaria e similares; 
 
II - academias de ginástica para público em geral; 
 
III- clubes, associações recreativas e afins, áreas comuns, playground, salões de festas, piscinas 
e academias de condomínios; 
 
IV - galerias; 
 
V - cultos e atividades religiosas; 
 
VI - bares; 
 

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
 

Art. 2º A partir do dia 07/04/2020 estabelecimentos comerciais poderão retomar suas 
atividades, com horário de atendimento das 12h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo entrar 
no máximo 4 (quatro) pessoas respeitando a distância de 2 metros entre elas. 
 
I - Fica proibida a modalidade “condicional” e delivery de roupas e calçados. 

 
II - Fica proibido o funcionamento aos sábados. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao Coronavírus 
contidos no Anexo I desde Decreto. 
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Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
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Art. 1º Fica suspenso pelo prazo de permanência do estado de emergência, o 

funcionamento dos seguintes estabelecimentos e atividades:  
 
I - casas e estabelecimentos que oferecem quaisquer tipos de eventos e diversões com a 
aglomeração de pessoas, tais como tabacaria e similares; 
 
II - academias de ginástica para público em geral; 
 
III- clubes, associações recreativas e afins, áreas comuns, playground, salões de festas, piscinas 
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DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
 

Art. 2º A partir do dia 07/04/2020 estabelecimentos comerciais poderão retomar suas 
atividades, com horário de atendimento das 12h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo entrar 
no máximo 4 (quatro) pessoas respeitando a distância de 2 metros entre elas. 
 
I - Fica proibida a modalidade “condicional” e delivery de roupas e calçados. 

 
II - Fica proibido o funcionamento aos sábados. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao Coronavírus 
contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DOS SUPERMERCADOS, MERCADOS, MINI MERCADOS, MERCADOS 
FAMILIARES E MERCEARIAS 

 
Art. 3º Fica estabelecido o horário das 8h às 20h de segunda a sábado. 
 
Art. 4º Fica estabelecido o horário das 8h às 13h aos domingos. 
 
Art. 5º Excepcionalmente no dia 12/04/2020 (domingo) não poderão funcionar. 
 
Art. 6º Deverão atender aos seguintes requisitos: 

 
I - Ter ocupação máxima indicativa de 1 (uma) pessoa para cada 25 metros quadrados de área 
de vendas; 
 
II - Ser permitido o ingresso de apenas uma pessoa por família sendo este adulto e sem 
apresentar sintomas respiratórios. 
 
III - Abster crianças, gestantes e pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos, por fazerem 
parte do grupo de risco de frequentar tais locais, fazendo uso de entregas por delivery ou 
pedindo auxílio a terceiros ou familiares; 
 
IV- Organizar filas dentro e fora do estabelecimento mantendo-se distância mínima de 2m (dois 
metros) entre as pessoas; 
 
V - Os caixas deverão trabalhar utilizando máscara e álcool 70º INPM; 
 
VI - Os funcionários dos estabelecimentos que manusearem produtos in natura deverão fazê-
lo com o uso de luvas. 
 
VII- A responsabilidade pela organização das filas será do próprio estabelecimento. 
 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DA FEIRA DO PRODUTOR 
 

Art. 7º Fica estabelecido o horário das 17h às 20h para o funcionamento da feira do 
produtor nas segundas e quintas-feiras, devendo respeitar a distância de 3 metros entre as 
barracas. 

 
Art. 8º Fica proibido o consumo no local, não podendo manter mesas e cadeiras para 

os consumidores. As barracas, trailers e food trucks somente poderão produzir para “viagem”, 
cuidando para que as filas mantenham o distanciamento de 2 metros entre as pessoas.  

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
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DOS AÇOUGUES 

 
Art. 9º. Fica estabelecido o horário das 8h às 20h para o funcionamento dos açougues 

de segunda a sábado, podendo entrar máximo 4 (quatro) pessoas respeitando a distância de 2 
metros entre elas. 

 
Art. 10. Fica estabelecido o horário das 8h às 13h para o funcionamento aos domingos. 
 
Art. 11. Fica proibido o consumo no interior do estabelecimento. 
 
Art.  12. Excepcionalmente no dia 11/04/2020 (sábado) os açougues funcionarão das 

8h às 18h. 
 
Art. 13. Excepcionalmente no dia 12/04/2020 (domingo) os açougues não poderão 

funcionar. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DAS PADARIAS E CONFEITARIAS 
 

Art. 14. Fica estabelecido o horário das 6h às 20h de segunda a sábado, podendo entrar 
máximo 4 pessoas respeitando a distância de 2 metros entre elas.  

 
Art. 15. Fica facultativo o horário das 6 às 13h e 16h às 19h o funcionamento aos 

domingos.  
 
Art. 16. Fica proibido o consumo no interior do estabelecimento. 
 
Art. 17. Excepcionalmente no dia 11/04/2020 (sábado) as padarias e confeitarias 

funcionarão das 6h às 18h. 
 
Art. 18. Excepcionalmente no dia 12/04/2020 (domingo) as padarias e confeitarias não 

poderão funcionar. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS RESTAURANTES, LANCHONETES E CONVENIÊNCIAS DE BEBIDA 
 

Art. 19. Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, lanchonetes e conveniências 
de bebidas para atendimento de serviços de entrega (delivery) ou para retirada no local. 

 
Art. 20. Fica proibido o consumo no local. 
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Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no anexo I desde decreto. 
 

DAS FARMÁCIAS 
 

Art. 21. Quanto aos estabelecimentos farmacêuticos: 
 

I – permanecerá normal o funcionamento e plantões; 
 

Art. 22. Poderão entrar máximo 4 pessoas respeitando a distância de 2 metros entre 
elas.  

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DO SETOR HOTELEIRO 
 

Art. 23. Ao setor hoteleiro (hotéis, pousadas) fica proibida a hospedagem de hóspedes 
oriundos do Exterior e de localidades dentro do Território Nacional com registro de casos de 
Coronavirus-COVID-19 com transmissão comunitária. 
 

Art. 24. Fica proibido o funcionamento do motel. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DO SERVIÇOS DE CALL CENTER 
 

Art. 25. Os serviços de call center deverão funcionar com 50% (cinquenta por cento) 
do efetivo por turno, devendo ser mantida distância de 2m (dois metros) entre os trabalhadores. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS CARTÓRIOS 
 

Art. 26. O funcionamento dos serviços notariais e de registro durante o período de 
Emergência em Saúde Pública, deverão respeitar o Provimento nº 95 de 01 de abril de 2020 do 
Conselho Nacional de Justiça. 

 
§ 1º O horário de funcionamento será limitado a 4h/dia, no período da tarde, com 

entrada de no máximo 2 (dois) usuários por vez no interior do estabelecimento, devendo 
organizar as filas fora do estabelecimento, assegurando a distância mínima de 2m (dois metros) 
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entre as pessoas, bem como disponibilizando frascos de álcool 70º INPM para higienização das 
mãos de funcionários e clientes. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DAS OFICINAS MECÂNICAS, AUTO ELÉTRICAS, BORRACHARIAS, LAVA 
JATOS E AFINS 

Art. 27. Para o funcionamento das oficinas mecânicas, auto elétricas, borracharias, 
lava jatos e afins, estes deverão implementar controle de acesso de forma a impedir a 
aglomeração de pessoas no estabelecimento, priorizando trabalhos internos, com agendamento 
prévio.  

 
Art. 28. Os que se enquadrarem no sistema de “leva e traz” deverão utilizar os EPI’s 

necessários, ressaltando-se o uso de luvas, máscaras e álcool em gel. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS 
 

Art. 29. Fica permitido o funcionamento dos postos de combustíveis. 
 
I - Poderão entrar nas lojas de conveniência no máximo 4 pessoas respeitando a distância de 2 
metros entre elas. 
 
II- Fica proibido o consumo no local e no pátio do posto não podendo manter mesas e cadeiras 
para os consumidores. 
 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DA AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS 
 

Art. 30. Fica proibida a aglomeração de pessoas em locais públicos, tais como parques, 
praças e afins, bem como nos locais privados com quantidade superior a 30 (trinta) pessoas, 
admitindo-se apenas movimentações transitórias.  
 

DAS ATIVIDADES RELIGIOSAS 
 

Art. 31. Fica proibida a realização de atividades religiosas presenciais, 
independentemente do número de participantes, salvo de aconselhamento individual. 
 

DOS VELÓRIOS E FUNERAIS 
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Art. 32. Os velórios e funerais de pacientes confirmados/suspeitos da COVID-19 não 
são recomendados durante os períodos de isolamento social e quarentena. 

 
Parágrafo único. Caso seja realizado, recomenda-se: 
 

I – manter a urna funerária fechada durante todo o velório e funeral, evitando qualquer contato 
(toque/beijo) com o corpo do falecido em qualquer momento post-mortem; 
 
II – disponibilizar água, sabão, papel toalha e álcool em gel 70% para higienização das mãos 
durante todo o velório; 
 
III – disponibilizar a urna em local aberto ou ventilado; 
 
IV – evitar, especialmente, a presença de pessoas que pertençam ao grupo de risco para 
agravamento da COVID-19: idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, portadores 
de doenças crônicas e imunodeprimidos; 
 
V – não permitir a presença de pessoas com sintomas respiratórios, observando a legislação 
referente a quarentena e internação compulsória no âmbito da Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) pela COVID-19. Caso seja imprescindível, elas devem usar 
máscara cirúrgica comum, permanecer o mínimo possível no local e evitar o contato físico com 
os demais. 
 
VI – não permitir a disponibilização de alimentos. Para bebidas, devem-se observar as medidas 
de não compartilhamento de copos. 
 

Art. 33.  A cerimônia de sepultamento não deve contar com aglomerado de pessoas, 
respeitando a distância mínima de, pelo menos, dois metros entre elas, bem como outras 
medidas de isolamento social e de etiqueta respiratória. 

 
Parágrafo único. O velório deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) horas.  

 
Art. 34. Os falecidos devido à COVID-19 podem ser enterrados ou cremados.  

 
DAS AGENCIAS BANCÁRIAS 

 
Art. 35. Para o funcionamento das Agências Bancárias, deve-se observar: 
 

I - Atendimento presencial de no máximo 5 clientes, respeitando-se as pessoas com prioridade 
conforme Lei Federal nº 10.048/2000. 
 
II - As agências deverão assegurar o funcionamento do auto atendimento, mantendo o pessoal 
para orientar os clientes, restrito ao máximo de 3 (três) pessoas no ambiente de auto 
atendimento; 
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III - A agência deverá organizar as filas dentro e fora do estabelecimento, assegurando a 
distância mínima de 2m (dois metros) entre as pessoas, bem como disponibilizando frascos de 
álcool 70º INPM para higienização das mãos de funcionários e clientes; 
 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DA CASA LOTÉRICA 
 

Art. 36. Fica proibida a abertura da Casa Lotérica. 
 

DOS BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA, ESTÉTICAS E 
SIMILARES 

Art. 37. O atendimento será das 12h às 17h, de segunda a sexta-feira e das 8h às 13h 
aos sábados. 

 
I - Deverão trabalhar com horário agendado, sendo proibida a permanência de clientes em 
espera; 
 
II - Estações de atendimento devem manter distância de no mínimo 2 metros entre elas. 
 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DO TRABALHO DE PERSONAL TRAINER 
 

Art. 38. Fica permitido o trabalho de personal trainer desde que seja atendido um 
aluno por vez, com as portas fechadas do estabelecimento, sendo proibida a permanência de 
aluno em espera. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS PET SHOPS 
 

Art. 39. Fica permitido o atendimento dos pet shops no horário das 8h às 18h de 
segunda a sábado, podendo entrar máximo 4 (quatro) pessoas respeitando a distância de 2 
metros entre elas. 

 
Art. 40. Fica permitido o serviço de banho e tosa na modalidade delivery. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
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DAS CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, VETERINÁRIAS, 
FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA E AFINS 

 
Art. 41. As clínicas médicas, odontológicas, veterinárias, fisioterapia, psicologia e 

afins devem observar:  
 

a) as recepções deverão fazer respeitar a distância mínima de 2m (dois metros) entre 
os pacientes;  

 
b) as consultas deverão ser pré-agendadas por meio não presencial (telefone, 

mensagem eletrônica, ou similar), exceto em casos emergenciais.  
 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DA COLETA DE LIXO 
 

Art. 42. Fica determinada a continuidade nos serviços de coleta de lixo, mediante a 
utilização pelos prestadores de serviço de máscaras, luvas, álcool 70º INPM. 

 
Art. 43. A coleta de lixo reciclável, será realizada em semanas alternadas a começar 

no dia 14 de abril de 2020.  
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DO CONSUMO DE BEBIDAS ALCÓOLICAS 
 

Art. 44. Fica proibido o consumo de bebidas alcóolicas em todo e qualquer lugar 
público do qual o Município de Mandaguaçu detenha a titularidade patrimonial e a 
responsabilidade por sua administração, inclusive: 

 
I - as calçadas; 
 
II- as alamedas, servidões, travessas, ciclovias, caminhos e passagens; 
 
III- as ruas; 
 
IV - as avenidas; 
 
V- as praças; 
 
VI- as pontes e viadutos; 
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VII- o hall de entrada dos edifícios e estabelecimentos comerciais que sejam conexos à via 
pública e que não sejam cercados; 
 
VIII - os pátios e os estacionamentos dos estabelecimentos que sejam conexos à via pública e 
que não sejam cercados; 
 
IX - as repartições públicas e adjacências; 
 
X- os ginásios, quadras e espaços esportivos. 
 

Parágrafo único. O Poder Executivo fará a fiscalização necessária e dará 
cumprimento ao presente Decreto com auxílio da Polícia Militar.  
 

DO TOQUE DE RECOLHER 
 

Art. 45. Fica mantido o Toque de Recolher no âmbito do Município de Mandaguaçu, 
das 21h às 05h. 

 
I - A circulação de pessoas nesse horário somente é cabível em caso de necessidade 
devidamente justificada ou em caso de pessoas que trabalhem em serviços essenciais. 
 
II – Os serviços de segurança privada e os plantões em serviços essenciais não estão sujeitos ao 
toque de recolher. 
 

Art. 46. O descumprimento do toque de recolher sujeitará o infrator às sanções por 
crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou infringir medida sanitária preventiva, 
e de desobediência, além de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) multiplicada por dois a cada 
reincidência. 
 

DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

Art. 47. As obras na construção civil deverão respeitar o limite máximo de 3 (três) 
trabalhadores a cada 60 metros quadrados (m2) por piso. 
 

DO COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VIDRAÇARIA, CASAS DE 
TINTA, MARMORARIA E METALÚRGICA 

 
Art. 48. Fica estabelecido o horário das 8h às 18h de segunda a sexta-feira, podendo 

entrar máximo 4 pessoas respeitando a distância de 2 metros entre elas.  
 
Art. 49. Fica estabelecido o horário das 8h às 12h aos sábados. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DAS EMPRESAS E INDÚSTRIAS 
 

Art. 50. As empresas e indústrias deverão manter funcionamento com redução de 50% 
(cinquenta por cento) do total de trabalhadores, excluindo os que contemplem o grupo de risco 
em sistema de rodízio. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
 

Art. 51. Os serviços de lavanderia funcionarão das 8h às 18h de segunda a sexta-feira 
e das 8h às 12h aos sábados, podendo entrar máximo 4 (quatro) pessoas respeitando a distância 
de 2 metros entre elas. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE, ADVOCACIA E AFINS 
 

Art. 52. O atendimento dos escritórios de contabilidade, advocacia e afins deverão 
trabalhar com horário agendado, número reduzido de funcionários e em sistema de rodízio. 

 
I - Fica proibida a permanência de clientes em espera. 
 

Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 
Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E GÁS 
 

Art. 53. Fica permitido os serviços de distribuição de água e gás em seu horário normal 
de funcionamento. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 

DEMAIS ATIVIDADES ESSENCIAIS 
 

Art. 54. Ficam considerados como serviços essenciais que seguem com seu 
funcionamento normal: 

 
I - captação, tratamento e distribuição de água; 
 
II – produção e distribuição de medicamentos para uso humano e veterinário e produtos odonto-
médico-hospitalares; 
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III - produção, distribuição de alimentos para uso humano e veterinário; 
 
IV - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual 
de passageiros; 
 
V- fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja 
autorizada ao funcionamento; 
 
VI - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 
 
VII - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
 
VIII - telecomunicações; 
 
IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
 
X - imprensa; 
 
XI - segurança privada; 
 
XII - transporte e entrega de cargas em geral; 
 
XIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e a 
assistência social; 
 
XIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, 
mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 
multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, 
em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência); 
 
XV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 
 
XVI - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás; 
 
XVII - iluminação pública; 
 
XVIII – produção e distribuição de combustíveis e derivados; 
 
XIX- vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
 
XX - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
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XXI - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 
 
XXII - vigilância agropecuária; 
 
XXIII - transporte de numerário; 
 
XXIV - produção e distribuição de produtos de higiene pessoal e de ambientes; 
 

Art. 55. São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e ao 
funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 
Art. 56. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração a legislação municipal e sujeitará o infrator a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) na primeira autuação, de R$ 1.000,00 (mil reais) na segunda autuação e R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) na terceira autuação e interdição do estabelecimento na 
quarta autuação. 

 
Art. 57. Ficam revogados art. 21, art. 22, art. 23, art. 24 e art. 26 do Decreto nº 

7210/2020 bem como disposições em contrário. 
Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de 07 de abril de 2020. 
 
Mandaguaçu, 07 de abril de 2020. 
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XXI - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 
 
XXII - vigilância agropecuária; 
 
XXIII - transporte de numerário; 
 
XXIV - produção e distribuição de produtos de higiene pessoal e de ambientes; 
 

Art. 55. São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e ao 
funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto. 
 
Art. 56. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração a legislação municipal e sujeitará o infrator a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) na primeira autuação, de R$ 1.000,00 (mil reais) na segunda autuação e R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) na terceira autuação e interdição do estabelecimento na 
quarta autuação. 

 
Art. 57. Ficam revogados art. 21, art. 22, art. 23, art. 24 e art. 26 do Decreto nº 

7210/2020 bem como disposições em contrário. 
Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de 07 de abril de 2020. 
 
Mandaguaçu, 07 de abril de 2020. 
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ANEXO I 

 
Protocolo de Atendimento – Combate ao COVID-19 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
- NÃO compartilhar utensílios como copos, talheres, etc.; 
- Fixar cartazes com as devidas orientações aos funcionários; 
- Deverá ser feita a higienização das mãos: ao chegar ao local de trabalho, ao manusear dinheiro 
e máquina de cartão, após manusear mercadorias;  
- Utilização de máscaras conforme recomendação do Ministério da Saúde; 
- Higienização de balcões, gôndolas e mostradores; 
- Higienização do piso a cada 2h com solução clorada (Água Sanitária);  
- Controlar fluxo de entrada de clientes evitando aglomerações; 
- Usar marcação no piso onde o cliente deve aguardar a fila, com ao menos 2 metros de distância 
entre as pessoas; 
- Deve-se disponibilizar ponto de água, sabonete líquido ou álcool 70% para clientes; 
- Obrigatória a desinfecção de balcões, vitrines, maçanetas, torneiras, porta papel toalha, porta 
sabão líquido, corrimões; 
- Estabelecer rotina frequente de desinfecção de cestinhas e carrinhos de compras; 
- Serviços de entrega devem evitar entrar em residências, utilizar equipamentos de proteção 
individualizados (máscara e luvas); 
- Evitar a entrada com crianças, gestantes e pessoas com mais de 60 anos. 
-Funcionários ou clientes suspeitos de coronavírus (febre, tosse e/ou sintomas respiratórios) 
devem procurar atendimento em consultórios e ambulatórios da rede pública ou 
privada/convênios e passar por consulta médica para avaliação, definição de diagnóstico 
provável e encaminhamentos das medidas necessários; 
- Fica proibido o uso de bebedouros nos estabelecimentos;  
- Manter os ambientes bem ventilados. 
 

BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA, ESTÉTICAS E 
SIMILARES 

-Utilizar máscara para cada cliente; 
- Higienizar utensílios que não sejam passiveis de esterilização após cada uso com álcool 70; 
- Em caso de o cliente apresentar sintomas gripais, não atender.  
- Proibido atendimento de clientes no grupo de risco.  
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PORTARIA Nº 6271/2020 
 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o funcionário Clodomar Scapim de Carvalho, RG. nº 4.161.413-

7/SSPPR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Agente Administrativo, para 
responder como Gestor dos Convênios referente a Prensa e do Caminhão Pipa e como Fiscal fica 
Designado o funcionário Alzir Bocchi Junior, RG. nº 4.913.742-7, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Agente Administrativo, para atuar e auxiliar na fiscalização do 
Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Mandaguaçu, 07 de abril de 2020. 
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PORTARIA Nº 6271/2020 
 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o funcionário Clodomar Scapim de Carvalho, RG. nº 4.161.413-

7/SSPPR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Agente Administrativo, para 
responder como Gestor dos Convênios referente a Prensa e do Caminhão Pipa e como Fiscal fica 
Designado o funcionário Alzir Bocchi Junior, RG. nº 4.913.742-7, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Agente Administrativo, para atuar e auxiliar na fiscalização do 
Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Mandaguaçu, 07 de abril de 2020. 
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PORTARIA Nº 6271/2020 
 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o funcionário Clodomar Scapim de Carvalho, RG. nº 4.161.413-

7/SSPPR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Agente Administrativo, para 
responder como Gestor dos Convênios referente a Prensa e do Caminhão Pipa e como Fiscal fica 
Designado o funcionário Alzir Bocchi Junior, RG. nº 4.913.742-7, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Agente Administrativo, para atuar e auxiliar na fiscalização do 
Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Mandaguaçu, 07 de abril de 2020. 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2020 
ID CONTRATO Nº 1089 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 033/2020 – ID – 1089/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   DAVID HELDER SCHNEIDER DE OLIVEIRA 
 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2020 
ID CONTRATO Nº 1090 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 034/2020 – ID – 1090/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   LUCIO FLÁVIO MONTEIRO AMARAL 
 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2020 
ID CONTRATO Nº 1091 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 035/2020 – ID – 1091/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   JEFERSON PEREIRA DA SILVA 
 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2020 
ID CONTRATO Nº 1092 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 036/2020 – ID – 1092/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   JEFERSON APARECIDO SILVESTRE 
 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2020 
ID CONTRATO Nº 1093 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 037/2020 – ID – 1093/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   JADER GABRIEL ARAUJO 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2020 
ID CONTRATO Nº 1094 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 038/2020 – ID – 1094/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   CARLOS HENRIQUE DA SILVA DE OLIVEIRA 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2020 
ID CONTRATO Nº 1095 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 039/2020 – ID – 1095/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   AILTON JUNIOR DA SILVA 
DO OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM APOIO AOS AGENTES DE 
SAÚDE COM ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 
19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.128,41 (um mil e cento e vinte e oito reais e quarenta e um  
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

Lucimar de Souza Morais 

Lucimar de Souza Morais 

Lucimar de Souza Morais 

Lucimar de Souza Morais 

Lucimar de Souza Morais 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2020 
ID CONTRATO Nº 1088 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 032/2020 – ID – 1088/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   VITOR GABRIEL DE MOURA REIS 
 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR

Lucimar de Souza Morais 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2020 
ID CONTRATO Nº 1087 

23 de março de 2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020  
CONTRATO: 031/2020 – ID – 1087/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   ALEX SANDRO SANTANA DA SILVA 
 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE SAÚDE COM 
ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COMBATE AO VÍRUS COVID – 
19 NO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 1.262,23 (um mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e 
três centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
07.008.10.301.0026.2074.3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 23 de abril de 2020 contados a partir de 23 de março de 2020. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 
 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR

Lucimar de Souza Morais 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

               REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
10/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : R. ANDRETTO SANTA CRUZ & CIA LTDA  
Objeto : Contratação de Empresa através de credenciamento para 

a prestação de serviços complementares de Psicologia 
para atendimento Clinico da Secretaria Municipal de 
Saude, com carga horaria de 7,5 (sete e meia) horas 
semanais, 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.275,00 (nove mil, duzentos e setenta e cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 20 de março de 2021. 
 
Flórida, 20 de março de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Flórida, 20 de março de 2020

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1591 - CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 054/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Art.1º - Fica nomeado os servidores a seguir, para Comissão 
de Avaliação e Monitoramento, das Transferências Municipais conforme artigos 58; 
59 e 60 da lei 13.019/2014, 
 
DANIELLE CRUZ VOLPATO - Pedagoga 
TAHYARA MEDEIROS DA SILVA – Assistente Social 
VIVIANE DE ALMEIDA – Diretora da Divisão de Educação Especial 
     
     Art. 2º - Fica revogado as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 082/2018. 
 
    Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE ABRIL DE 2020 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE ABRIL DE 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*ERRATA DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2020* 

 
Na publicação de atos do Município de Flórida, constante no Jornal “O 

Regional” de 18 de março de 2020, Edição 3166, página 18, e publicação no Diário 
Oficial dos Município do Paraná de 18 de março de 2020, Edição 1971, pagina 98; 
 

Onde se lê: serviços complementares de Psicologia para atendimento Clinico da 
Secretaria Municipal de Saude, através do programa “NASF” com carga horaria de 
7,5 (sete e meia) horas semanais, a qual o Municipio pagará o valor de R$ 26,50 
(vinte e seis reais e cinquenta centavos) por hora trabalhada. 

 
Leia-se - serviços complementares de Psicologia para atendimento Clinico da 
Secretaria Municipal de Saude, com carga horaria de 7,5 (sete e meia) horas 
semanais, a qual o Municipio pagará o valor de R$ 26,50 (vinte e seis reais e 
cinquenta centavos) por hora trabalhada. 

 
Flórida/PR, 07 de abril de 2020. 
 
 
PABLO HENRIQUE BENHOSSI 
Presidente CPL 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RANGEL HOSPITALAR EIRELI  
Objeto : Registro de Preços para a aquisição Fracionada de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 15.229,80 (quinze mil, duzentos e vinte e nove reais e 
oitenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 07 de abril de 2021. 
 
Flórida, 07 de abril de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

Flórida/PR, 07 de abril de 2020.

PABLO HENRIQUE BENHOSSI

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: D. GOMES DA ROCHA & CIA LTDA ME, com o 
valor de R& 24.345,00 (vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 
 
Florida, 07 de abril de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
Florida, 07 de abril de 20

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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Portaria nº.  52/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor ANTONIO APARECIDO FORTUNATO DA SILVA, 
RG.4.136.145-0  - PR, lotado como Diretor da Controladoria, compreendido 
no período de 06/04/2020 a 20/04/2020 referentes ao período aquisitivo de 
01/04/2018 a 01/04/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06 DE ABRIL 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Portaria nº 53/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora FABIANA APARECIDA DEGAN, 
RG. Nº 6.966.534-9/PR, lotada como Fonoaudióloga, nesta cidade, contados 
no período de 06/04/2020 a 20/04/2020, conforme atestado médico do Dr. 
Reynaldo R.J. Brovini– CRM/PR.9.607, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE ABRIL DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

     
PORTARIA Nº 023/2020 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: JUNIOR 

APARECIDO RIGO BELLO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquina, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 
2015 à 2019, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo 
período fruítivo de 06 de abril de 2020 à 04 de julho de 2020, sendo o retorno à suas 
atividades laborativas a partir de 05 de julho 2020.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 06  dias do 

mês de abril de dois Mil e vinte. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 13/2020, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2020 
Contratada: 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR  

 
CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08 
 

Objeto do Contrato: Serviços de Micro Revestimento Asfáltica em aproximadamente 
8.364 m² de vias urbanas.  
Valor: R$ 92.298,16 
Data da Assinatura:07 de abril de 2020 
Dotação Orçamentária: 
 
05.00 – DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTROLE DA FROTA VEÍCULAR 
05.01 – DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
05.01.15.451.0005.1012 - Melhorias na Malha Viária Urbana Mediante Partic. no CINDEPAR. 
 
92 -  3.1.71.70.00.00.00 (0000) – Rateio Pela Participação em Consórcio 
511 - 4.4.71.70.00.00.00(31015) – Rateio Pela Participação em Consórcio 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS 
DE ABRIL DE 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 068/2020 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos 
profissionais da educação – Conselho FUNDEB, RETIFICA DATA 
DECRETO 46/2020. 

                            Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, nos termos da Lei Municipal nº. 1045, de 30 de 
maio de 2007 e Lei Municipal nº. 1057 de 28 de setembro de 2007, os cidadãos abaixo 
relacionados: 

a) UM REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

TITULAR 

LUIZ CARLOS MANTOVANI  
CPF: 237.017.149-91 
RG: 798.332-8 
 
SUPLENTE 

FRANCIELE LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS PIMENTEL  
CPF:033.619.109-00 
RG: 7.568.779-6 
 
b) UM REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

TITULAR 

GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO 
CPF: 060.223.009-83  
RG:9.388.348-9 
 
SUPLENTE 

MARILENE DA SILVA DEBRINO  
CPF: 818.908.859-91 
RG: 004.189-9 
 
c) UM  REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS  

TITULAR  

PATRÍCIA DANIELE MARIN 
CPF: 079.892.319-99 
RG: 437.486-5 
 
SUPLENTE 

BRUNA CARINA MIRANDA ALVES 
CPF: 063.098.619-30 
RG: 135.546-3 
 
d) UM REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

TITULAR 

ROSILENE APARECIDA ARIOZE VIOTTO 
CPF: 802.790.829-91 
RG: 535.670-29 
 
SUPLENTE 

VANILDA ERRERO RAMPANI 
CPF: 007.491.669-67 
RG: 637.103-18 
 

e) UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS  

TITULAR 

EDNA MARIA CONTRIGIANI 
CPF: 463.546.389-34 
RG:3.254.617-7 
 
SUPLENTE 

ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE 
CPF: 018.732.899-44 
RG: 5.770.894-8 
 

f) DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS  

TITULAR  

REGIANE LIASCH 
CPF: 248.593.758-31 
RG: 12.581.705-0 
SUPLENTE 

FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 
CPF:039.217.659-94 
RG:7.800.842-3 
TITULAR 

ROSENI DIAS CAMARGO 
CPF:034.393589-92 
RG:716.841-99 
SUPLENTE 

EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIN 
CPF: 031.429.139-39 
RG: 713.890-57 
 
g) UM REPRESENTANTE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA  

TITULAR  

JULIANA ÉRICA BRAMBILA FAGAN 
CPF: 050.096.529-35 
RG: 8916.443-5 
SUPLENTE 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZI ZAN 
CPF: 026.147.989-08 
RG: 654.481-30 

h) UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL  

TITULAR  

DAIANE MOTTA MONTEIRO 
CPF:346.150.938-88 
RG:10.223.666-1 
SUPLENTE 

MILTON BARBOSA DOS SANTOS  
CPF: 577.273.259-53 
RG: 13.046.080 
 
i) UM ESTUDANTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADO PELA ENTIDADE DE 
ESTUDANTE SECUNDARISTAS 

TITULAR 

AUGUSTA PONTES PRIMO 
CPF: 802587.109-30 
RG: 376.032-1 
SUPLENTE 

MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES  
CPF: 044.628.449-12 
RG: 615.843-23 
Art. 2.° - Os membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma  única 
recondução ao mandato subsequente, nos termos do artigo 4° da Lei n° 1045, de 30 de maio 
de 2007. 

Art. 3.° - Os membros do Conselho nomeados, obedecerão as competências que são atribuídas 
conforme estabelecido no artigo 5° e seus incisos da Lei n°. 1045 de 30 de maio de 2007. 

Art. 4.° - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas. 

Art. 5.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2020.  

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 66/2020 
“Declara estado de calamidade pública no 
Município de Floraí, em virtude dos 
problemas de saúde pública e econômicos 
gerados pelo enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus SARS-CoV-2.” 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, no uso 
dasatribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica do Município: 
 
Considerandoos avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial da Saúde; 
 
Considerando que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a 
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no 
Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade 
econômica, 

D E C R E T A: 
Art. 1º-Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de 

direito no Município de Floraí/PR. 

Art. 2º - O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade 
pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fical). 

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos até a cessação da situação de calamidade pública. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte.  

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 67/2020 
“Dispõe sobre o funcionamento de serviços 
e atividades, durante o período de 
emergência em saúde pública, conforme 
decretos nº 50/2020, nº 55/2020, nº 56/2020 e 
63/2020, para fins de enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavíris 
(COVID-19). 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, no uso 
dasatribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 
 
Considerandoo teor dos decretos municipais nº 50/2020, nº 55/2020, nº 56/2020 e nº 
63/2020, no contexto da situação de emergência em saúde pública; 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º-Ficam prorrogados os Decretos nº 50/2020, nº 55/2020, nº 56/2020 e 

nº 63/2020, que dispõe sobre o fechamento do comércio, dos bares e restaurantes, no 
âmbito do Município de Floraí, passando a vigorar o período de fechamento dos dias 
07/04/2020 a 13/04/2020. 

Art. 2º - Fica estabelecido o uso massivo de máscaras, para evitar a 
transmissãocomunitária da COVID-19, em especial por pessoas assintomáticas. 
 

§ 1º -Será obrigatório o uso de máscaras: 
 

I - para embarque no transporte público coletivo; 
III - para acesso aos estabelecimentos considerados como 

essenciais(supermercados, mercados, farmácias, entre outros); 
IV - para acesso aos estabelecimentos comerciais; 
V - para o desempenho das atividades em repartições públicas e privadas. 
§ 2º -Poderão ser usadas máscaras de pano (tecido algodão), confeccionadas 

manualmente. 
Art. 3º. Fica alterado o Art. 4º do Decreto nº 63/2020, fixando novo horário 

de atendimento de mercados, supermercados, açougues e padarias, compreendido das 
08:00h às 17:00h de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 08:00h às 18:00h. 

Art. 4º -  As determinações desse decreto poderão ser revistas a qualquer 
tempo,tornando-se mais rígidas, de acordo com as recomendações da Comissão 
MédicaEspecializada em Orientação e Recomendação de Medidas de Enfretamento a 
PandemiaOcasionada pela COVID-19 e/ou novas determinações do Governo Estadual 
e/ou Federal. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte.  

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3.438, DE 7 DE ABRIL DE 2020. 
 

Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
do Município de Flórida e adota outras providências 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, no uso das atribuições legais, 
CONSIDERANDO o feriado nacional de 10 de abril de 2020 (sexta-feira)  
 
    

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO o expediente do dia 9 de 
abril de 2020, quinta-feira, em todos os órgãos e entidades componentes da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXCETO, necessariamente nos órgãos e 
entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: limpeza pública; postos 
de saúde e socorros urgentes e de emergência.  

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Flórida, 7 de abril de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

DECRETO Nº 41/2020 

Súmula: Reconduzo Conselho 
Municipal de Habitação do Município 
de São Jorge do Ivaí e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e considerando o que dispõe a Lei 
Municipal n.º 10/2001 de 19/07/2001, alterada pela Lei Municipal n° 034/2013 de 
26/11/2013. 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Habitação do 
Município de São Jorge do Ivaí / PR: 

I- Representantes do Governo Municipal 
 
a) Representante do Secretaria Municipal de Promoção Social; 

Titular: Alessandro Benatti – CPF: 040.886.689-60 
Suplente: Suelen Panont Barbosa Crubelati – CPF:047.704.349-60 
 

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: João Geraldo Casagrande – CPF: 700.065.809-63 
Suplente: Nádia Raquel Suzini Camilo – CPF: 027.932.599-18 
 

c) Representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 
Titular: Marcos Granzotto Neto – CPF: 049.089.909-99 
Suplente: Leonardo Ambrósio – CPF: 082.182.379-50 
 

d) Representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e 
Urbanismo;  
Titular: Camila Hernandes Rodrigues – CPF: 439.968.099-72 
Suplente: Helder Cernkovic – CPF: 439.968.099-72 
 

e) Representante da Procuradoria Geral do Municipio; 
Titular: Demétrius de Jesus Bedin – CPF: 020.820.379-67 
Suplente: José Carlos Gonçalves Magro – CPF: 024.739.849-72 
 

II- Representantes de Entidades não governamentais 
 
a) Representante do Sindicato do Trabalhador Rural; 

Titular: José Nelson Arenas – CPF: 822.258.939-34 
Suplente: José Carlos Nicodemo – CPF: 655.564.459-15 
 

b) Representante do Sindicato Rural Patronal; 
Titular: Ozias Carlos de Oliveira – CPF: 397.239.929-49 
Suplente: João Zago – CPF: 348.993.599-34 
 

c) Representante do Comércio Local; 
Titular: Umbelina Ribeiro Silva Aguiari – CPF: 655.563.059-00 
Suplente: AntonioBizeti Junior – CPF: 008.152.599-05 

 

 
d) Representantes de Entidades Educacionais; 

Titular: Antonia Ap. Agostini da Costa – CPF: 005.861.649-79 
Suplente: Alzira de Oliveira Martins – CPF: 040.550.899-96 
 

e) Representante da Pastoral da Família; 
Titular: Sandra Valéria DeganuttiRegino – CPF: 938.725.699-53 
Suplente: Valdinês de Mello Vergilio – CPF: 033.781.089-32 

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 01 de abril de 2020 
 
 
ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2020 
 
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação do Recurso de Incentivo 
Beneficio Eventual Covid 19, de acordo com a Resolução Ad Referendum n° 
004/2020- CEAS, para cofinanciamento Estadual por meio do  FEAS – Fundo Estadual 
de Assistência Social.   
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do 
Ivaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
07/2019 de 26/04/2019 e conforme deliberação de reunião on line  
realizada em 06 de abril de 2020 constando em Ata da 4º Reunião 
Ordinária do CMAS Biênio 2019/2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do Recurso de Incentivo 

Beneficio Eventual Covid 19, de acordo com a Resolução Ad Referendum n° 
004/2020- CEAS, para cofinanciamento Estadual por meio do  FEAS – Fundo Estadual 
de Assistência Social.   
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Jorge do Ivaí – PR, 06 de abril de 2020. 
 
 

Ozias Carlos de Oliveira 
Presidente 

 
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge do Ivaí – PR, 06 de abril

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 
 

Súmula: Fica autorizado a realização de reuniões por meio digital, através das 
ferramentas disponíveis.  
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do 
Ivaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
07/2019 de 26/04/2019, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Autorizar realização de reuniões por meio digital, através das 

ferramentas disponíveis para reuniões on line. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Jorge do Ivaí – PR, 06 de abril de 2020. 
 
 

Ozias Carlos de Oliveira 
Presidente 

 
 

ferramentas disponíveis para reuniões on line.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge do Ivaí – PR,

 

 

Câmara  Munic ipa l  de  Flór ida  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua São Pedro, 613, Centro, CEP 86780-000 
(44) 3257-1144 – fax (44) 3257-1144 

www.cmflorida.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 004/2020, de 07 de abril de 2020. 

Dispõe sobre as Sessões Ordinárias e a mudança do 
Expediente da Câmara Municipal de Flórida, em virtude da 
Pandemia a contaminação do Coronavírus(COVID-19). 

SÉRGIO CESNIK, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Flórida, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS- classificou como pandemia a 
contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-19), com risco Potencial de a doença infecciosa atingir 
a população de forma ampla. 

CONSIDERANDO que o isolamento social é uma das formas mais eficientes de controlar a 
transmissão e, assim, evitar a sobrecarga do sistema de saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1º-Restabelecer as Sessões Ordinárias, a partir da referida data, ficando suspensa a presença 
de público externo nas reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Flórida, sendo permitida em 
Plenário somente a presença de Vereadores e servidores no exercício de suas funções. 

Parágrafo único – Para ser garantida a transparência, a ata das reuniões será disponibilizada no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal de Flórida - http://www.cmflorida.pr.gov.br/ 

Art. 2º- As reservas do Plenário para uso externo ou qualquer outra natureza, estão canceladas por 
tempo indeterminado, até segunda ordem. 

Art. 3º- Determina que os Servidores da Câmara Municipal de Flórida desempenhem seu trabalho 
de forma remota, sob a determinação de teletrabalho ou Home Office, fora da dependência da 
sede do Legislativo, sem registro de jornada de trabalho. 

§1º - todos os servidores deverão permanecer em sobreaviso em caso de convocações do 
Presidente da Câmara Municipal de Flórida, para sessões extraordinárias, de urgência ou 
emergência.  

§2º - os servidores continuarão a disposição dos agentes públicos e da população em geral, via 
telefone, whatsapp e e-mail, disponibilizados no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Flórida. 

§3º - para a execução dos preceitos deste artigo, considera-se teletrabalho o trabalho prestado 
remotamente por servidor público ocupante de cargo eletivo ou comissionado, com a utilização de 
recursos tecnológicos, fora das dependências da Câmara Municipal de Flórida, com efeitos jurídicos 
equiparados aqueles de atuação presencial.  
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ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº 004/2020, de 07 de abril de 2020. 

Dispõe sobre as Sessões Ordinárias e a mudança do 
Expediente da Câmara Municipal de Flórida, em virtude da 
Pandemia a contaminação do Coronavírus(COVID-19). 

SÉRGIO CESNIK, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Flórida, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS- classificou como pandemia a 
contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-19), com risco Potencial de a doença infecciosa atingir 
a população de forma ampla. 

CONSIDERANDO que o isolamento social é uma das formas mais eficientes de controlar a 
transmissão e, assim, evitar a sobrecarga do sistema de saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1º-Restabelecer as Sessões Ordinárias, a partir da referida data, ficando suspensa a presença 
de público externo nas reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Flórida, sendo permitida em 
Plenário somente a presença de Vereadores e servidores no exercício de suas funções. 

Parágrafo único – Para ser garantida a transparência, a ata das reuniões será disponibilizada no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal de Flórida - http://www.cmflorida.pr.gov.br/ 

Art. 2º- As reservas do Plenário para uso externo ou qualquer outra natureza, estão canceladas por 
tempo indeterminado, até segunda ordem. 

Art. 3º- Determina que os Servidores da Câmara Municipal de Flórida desempenhem seu trabalho 
de forma remota, sob a determinação de teletrabalho ou Home Office, fora da dependência da 
sede do Legislativo, sem registro de jornada de trabalho. 

§1º - todos os servidores deverão permanecer em sobreaviso em caso de convocações do 
Presidente da Câmara Municipal de Flórida, para sessões extraordinárias, de urgência ou 
emergência.  

§2º - os servidores continuarão a disposição dos agentes públicos e da população em geral, via 
telefone, whatsapp e e-mail, disponibilizados no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Flórida. 

§3º - para a execução dos preceitos deste artigo, considera-se teletrabalho o trabalho prestado 
remotamente por servidor público ocupante de cargo eletivo ou comissionado, com a utilização de 
recursos tecnológicos, fora das dependências da Câmara Municipal de Flórida, com efeitos jurídicos 
equiparados aqueles de atuação presencial.  

§4º - na impossibilidade técnica e operacional de conceder teletrabalho aos servidores ou agente 
públicos relacionados neste artigo, deverão ser afastados de suas atividades sem prejuízo da 
remuneração ou subsidio. 

Art. 4º Fica estabelecido que o serviço de limpeza e higienização do prédio da Câmara Municipal de 
Flórida será realizado as segundas e quintas-feiras, ou quando solicitado pela Presidência, devendo 
priorizar a higienização de locais públicos, especialmente banheiros, bancadas e maçanetas, 
atendendo as recomendações de higienização do Ministério da Saúde. 

Art. 5º Os servidores poderão ser convocados a retornarem ao trabalho presencial a qualquer 
momento. 

Art. 6ºSuspender o controle de ponto dos servidores efetivos ou comissionados. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, e vigorará 
enquanto perdurar o estado de emergência nacional pelo COVID-19.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em 07 de abril 
de 2020. 

 

SERGIO CESNIK 
Presidente 

 

Publique se. Registre se. Cumpra

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em 0

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  012/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de 1 (uma) Pá Carregadeira nova e 1 (um) 
Trator Agrícola Plataformado.  Data:24/04/2020  Abertura : 
9:00 hs Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr.,06  de  Abril  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL    N°  013/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Pneus e Serviços de 
Alinhamentos e Balanceamentos.  Data : 24/04/2020 
Abertura : 14:00 hs Informações complementares  e 
aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 07 de    Abril     de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  014/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios e 
Hortifrutigranjeiros.  Data : 27/04/2020 Abertura : 
9:00 Hrs. Informações complementarese aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 07 deAbril     de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 034/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: PEDREIRA INGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
                             CNPJ Nº 77.282.002/0001-45 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E TRANSPORTE PARA A 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, GERADOS 
NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, INCLUSO LOCAÇÃO 
DE CAÇAMBA ROLL-ON – ROLL-OFF 

 Valor do Contrato: R$-201.999,84 ( Duzentos e Um Mil, Novecentos e Noventa e 
Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 05/04/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 06/04/2020. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº034/2020-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E TRANSPORTE PARA A DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO, a empresa:  
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS   
TON 960,00 108,56 104.217,60 

1 2 TRANSBORDO DE SANTO INÁCIO 
PARA O ATERRO   

VIAGEM 96,00 821,45 78.859,20 

1 3 ALUGUEL CAÇAMBA ROLL-ON-ROLL-
OFF   

UNID 24,00 788,46 18.923,04 

 
TOTAL 

 
201.999,84 

 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: PEDREIRA INGA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 77.282.002/0001-45, no valor de R$-201.999,84 ( Duzentos e 
um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos ) 

 
Santo Inácio,      06          deAbril         de 2020. 

 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 883/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 457.824,00 (Quatrocentos e cinquenta e 
sete mil oitocentos e vinte e quatro reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

 4.4.90.52.00.00 1833 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 457.824,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 457.824,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, fica 
indicado o provável excesso de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.2.4.1.8.05.1.1.00.00 – Aquisição de Ônibus Escolar Acessível – Piso Alto – 
Termo de Compromisso PAR nº 202001600-4 

     833 457.824,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 457.824,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de abril do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

DECRETO Nº 882/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2018/2021 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

tendo em vista a lei Municipal nº 2.854 de 02/04/2020 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
             Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional especial no exercício 
financeiro de 2020, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2020 e alterar o Plano Plurianual de 2018 à 2021 
do Município de Colorado. 
 
             Artigo 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 
Plurianual e no Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2020, crédito adicional 
especial no valor de R$ 166.647,17 (Cento e sessenta e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 14.002 DIVISÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 14.002.18.542.0014.2047 

 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 3.3.50.43.00.00 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 166.647,17 
 
Total das Suplementações .........................................................................................................R$ 166.647,17 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional especial, ficam 
indicados as anulações das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

69 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

     05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, 
MATERIAL E PATRIMÔNIO 

100 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

492 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.647,17 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2044 

 
DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

618 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
 
Total das Anulações.....................................................................................................................R$ 166.647,17 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano 

de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 883/2020

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos
.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 
 

DECRETO Nº 881/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.304.0007.2026 

 
MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

393 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
568 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 40.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

379 3.3.90.39.00.00 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
396 3.3.90.39.00.00 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
571 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

 
Total das Anulações                            R$ 40.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de abril do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 882/2020

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, ao
vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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Capitão Urbano assume o Comando da 2ª CIA do 
4ª Batalhão da Polícia Militar em Mandaguaçu

➲
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Um grupo de voluntários em 
uma ação digna de louvor, 
distribuiu durante uma se-

mana, café e marmita  a caminho-
neiros que passam por Colorado, 
como forma de auxiliar os profi s-
sionais que continuam desempe-
nhando seus trabalhos e abaste-
cendo a população.

A distribuição dos cafés e mar-
mitas ocorre  da seguinte forma; café 
da manhã as terça e quarta-feiras 
e almoço as quinta e sexta-feiras.

São voluntários, entre fi lhos, es-
posas, irmãos ou parentes de 
caminhoneiros que se juntaram 
para fazer esta deferência aos 
homens estradeiros.

“Assistimos muitos vídeos de 
caminhoneiros chorando por não 
ter onde comer, porque todos os 
restaurantes estão fechados pelas 
estradas e os poucos ainda aber-
tos cobram um preço mais alto do 
que o normal. Então, mesmo que 
ajudando pouco, podemos mos-

trar que existe uma parte da socie-
dade Colorado que lembra deles 
e que se importa com eles. Afi nal, 
se pararem, não iremos receber o 
nosso abastecimento e eles estão 
ali, estrada a fora, colocando em 
risco suas vidas para não deixar 
que nada falte em nossa casa en-
quanto estamos em quarentena”, 
ressalta o Professor Carlinhos que 
foi abraçado por amigos do Pedal,  
das Cozinheiras da Assistência 
Social e a ajuda da população.

Esta base montada e sinalizada, na 
PR-463 (Rodovia  Deputado Bran-
co Mendes) por estes  voluntários 
que organizaram este “drive-thru” 
entregaram  200 marmitas e 200 
Kits de café da manhã,  próximo 
do entroncamento com o trevo da 
cidade, facilitando os motoristas 
que  continuam  sua viagem, e as-
sim convocam  quem mais possa 
se habilitar a comparecer dando 
seu trabalho ou contribuição, será 
muito bem-vindo.

Na manhã da  quarta-feira 
(01 Abril), foi realizada a 
passagem de Comando 

da 2ª Companhia do 4º Batalhão, 
na cidade de Mandaguaçu.

O Tenente Jefferson Thomaz 

Alves de Carvalho, que estava 
como comandante interino, pas-
sou o comando para o Capitão 
Tiago Rodrigues Urbano, o qual 
até então exercia a função de 
Comandante do setor de logísti-

ca do 4º Batalhão. O evento foi 
realizado de forma diferenciada, 
levando em consideração as me-
didas adotadas na prevenção e 
combate ao novo coronavírus 
(Covid-19) portanto, não houve 

a presença de público. A passa-
gem foi presidida pelo Ten.-Cel. 
Ademar Carlos Paschoal, Co-
mandante do 4º BPM e foi presti-
giada pelo Prefeito Maurício Apa-
recido da Silva (Professor Índio), 

pelo Presidente da Câmara de 
vereadores Márcio Navachi, Pre-
sidente do Conseg João Bruno 
e Secretário de Segurança Ales-
sandro Mansano.

“Espero poder fazer uma 

gestão onde haja crescimento 
da Companhia e de cada policial 
militar pertencente!” - afi rmou o 
Capitão Urbano.

Fonte: Comunicação Social - 4º BPM – 
Assessoria Prefeitura

Neste dia 22 de Março, 
Dia Mundial da Água,  
foi tão importante 

dedicado aí seu dia, onde 
o mundo neste momento a 
utiliza tanto para sua prote-
ção. A Ofi cina Biblioteca Ver-
de ofertado pela Biblioteca 
Cidadã Professor Manoel 
Irineu do Valle, conscienti-
zou seus alunos e família 
sobre sua importância.

Como a época que es-
tamos vivenciando não nos 
permite nos encontrar (dis-
tanciamento social Covid 
19), mesmo assim à dis-
tância, foram  elaborados 

SOLIDARIEDADE É O AMOR EM MOVIMENTO

Na PR-463 Caminhoneiros que passam por Colorado tem almoço grátis

 DIA MUNDIAL DA ÁGUA FOI COMEMORADO EM INAJÁ

Neste dia 22 de Março, 

grupo através do aplicativo 
whatsapp com as famílias 
das crianças que compõe a 
Ofi cina Biblioteca Verde.

E destacamos como a 
família é a Base, o alicerce de 
sua casa, educando e incenti-
vando seus fi lhos! Os pais en-

sinaram aos fi lhos a importân-
cia da água, através de vídeos 
e ilustrações ofertado pela 
professora da Ofi cina.

“E fomos surpreendidos 
com tamanha repercussão. 
TODOS, isso mesmo TODOS os 
alunos da Ofi cina realizaram 

as atividades propostas. Nos-
sos PARABÉNS as famílias por 
estar presente e fazer parte da 
família Biblioteca Verde!”


